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Secretaria Mun. de Administração e Recursos HumanosGabinete do Prefeito

DECRETO Nº 264/2021

DISPÕE SOBRE O NÍVEL E A FASE SEMANAL QUE O MUNICÍPIO SE 
ENCONTRA NO PLANO DE RETOMADA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E 
SOCIAIS, COMO MEIO DE COMBATE À DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19); CONVOCA O GABINETE DE CRISE COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou em 30 de 
janeiro de 2020, Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em 
razão da disseminação do novo coronavírus COVID-19 (Sars-cov-2); 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia 
pelo COVID-19 (Sars-cov-2) em 10 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a portaria n° 188 do Ministério da Saúde (MS), de 3 de fevereiro 
de 2020, em que foi declarada Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo COVID-19 (Sars-cov-2) e atendendo ao 
Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emergência 
em saúde pelo COVID-19 (sars-cov-2) por meio do Decreto no 46.973, de 16 de março de 
2020;

 
CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 

que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, 
conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO o decreto municipal 118/2020, de 01 de junho de 2020, que instituiu 
o plano de retomada de atividades econômicas e sociais, prevendo a transição gradual 
das medidas de isolamento social como meios de combate à disseminação do Sars-cov-2 
(COVID-19) e implementando a classifi cação por cores; 

CONSIDERANDO o artigo 5º do decreto 118/2020, que dispõe sobre o sistema de 
monitoramento da evolução da epidemia por COVID-19 em que são considerados dados de 
casos confi rmados, óbitos e internação por COVID-19, seja no sistema público ou privado; 

CONSIDERANDO o Decreto 027/2021, que instituiu o protocolo “regras da vida” além 
de outros protocolos específi cos para cada atividade econômica e determinando sanções 
administrativas para o caso de descumprimento das regras previstas; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 47.454/2021, que dispõe sobre medidas 
de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (COVID-19), em decorrência da 
situação de emergência em saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO a detecção na cidade de Campos dos Goytacazes da variante 
B.1.1.7 oriunda da Inglaterra em estudo capitaneado pela Universidade Federal de Minas 
Gerais (UFMG) e a rede Corona-Ômica do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT);

CONSIDERANDO os dados epidemiológicos do município de Campos dos Goytacazes 
que desde o início da pandemia apresentou mais de 36.674 casos confi rmados e 1.447 
óbitos e se encontra atualmente com índices de transmissibilidade   e de contagiosidade 
decrescentes da infecção pelo COVID-19 (Sars-cov-2), fazendo o Município manter o 
NÍVEL II - FASE VERDE.

DECRETA:

Art. 1° - Fica mantido o NÍVEL II - FASE VERDE no Município, indicando situação de 
atenção moderada. 

Art. 2º - Estão liberados para funcionar com o atendimento ao público:
I) Farmácias (24 horas);
II) Minimercados, Mercados, Supermercados, Mercearias, Hortifrutigranjeiros, 

Açougues, Peixarias, observando-se o limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
de lotação, atribuindo-se ao Gerente ou Preposto a responsabilidade pela organização da 
fi la externa;

III - Mercado Municipal, observando-se o limite de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade de lotação;

IV - Padarias, distribuidores de gás, lojas de venda de água mineral, observando-se a o 
limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação, obedecendo os protocolos 
“regras da vida”;

V - Loja de produtos de agropecuária e ração para animais, fi cando permitido a atividade 
de banho e tosa animal;

VI- Postos de combustível;
VII- Bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres sediados no interior de hotéis, 

pousadas e similares;
VIII - Estabelecimentos bancários, limitando-se a 50% (cinquenta por cento) a 

capacidade de lotação dos clientes, sendo responsabilidade dos estabelecimentos garantir 
que o acesso em suas dependências se dê de maneira ordenada, de forma a evitar 
aglomerações, inclusive nas áreas externas do estabelecimento;

IX - A Central de Atendimento ao Contribuinte – CAC, da Secretaria Municipal de Fazenda, 
limitando-se a 50% (cinquenta por cento) a capacidade de lotação dos contribuintes;

X - Casas lotéricas, agências de crédito e afi ns, limitando-se a 50% (cinquenta por cento) a 
capacidade física de lotação dos clientes, sendo de responsabilidade dos estabelecimentos 
garantir que o acesso em suas dependências se dê de maneira ordenada, de forma a evitar 
aglomerações, inclusive nas áreas externas do estabelecimento;

XI - Borracharias, 
XII - Chaveiros, 
XIII - Ofi cinas mecânicas em geral, inclusive de bicicletas;
XIV - A realização das atividades religiosas de cultos e missas, desde que observada 

a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local, a aferição de 
temperatura, aplicação de álcool 70º e a obediência aos protocolos “Regras da Vida”, 
sujeitando-se à fi scalização e interdição dos estabelecimentos;

XV - Escritórios de advocacia, contabilidade, consultorias, arquitetura e engenharia, 
imobiliárias, agências de seguro e plano de saúde, certifi cadoras digitais ou congêneres, 
que deverão respeitar as medidas gerais previstas no protocolo “regras para a vida”.

XVI - Concessionárias de serviços públicos de água, luz e gás, com 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade de lotação, atribuindo-se ao Gerente ou Preposto a responsabilidade 
pela organização da fi la externa;

XVII - Shoppings centers, obedecendo aos protocolos “regras da vida, fi cando permitida 
as atividades da praça de alimentação e dos quiosques de venda de alimentos seguindo o 
mesmo horário do shopping e obedecendo os protocolos “regras da vida” fi cando proibido 
o consumo de alimentos fora da praça de alimentação;

XVIII – As academias e similares fi cam autorizadas a funcionar, com uso obrigatório de 
máscara, álcool gel, obediência aos protocolos “regras da vida” e desde que observadas 
as seguintes condições:

a) Que seja respeitado o limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de 
lotação de alunos;

b) Fica permitida a utilização dos aparelhos ergométricos, tais como esteiras, 
bicicletas e similares, vedados os esportes coletivos.

c) Fica permitido a pratica de atividades aeróbicas e esportes coletivos praticados 
ao ar livre, permitindo-se ainda, a realização de campeonatos, sendo vedado torcidas ou 
qualquer outro tipo de aglomerações;

d) Os banheiros não poderão ser utilizados para banhos e trocas de roupa;
e) A utilização dos bebedouros somente será permitida para abastecimento de 

garrafas, copos ou recipientes afi ns, proibindo a utilização direta do bebedouro para o 
consumo de água; 

f) Os controles de acesso do tipo “catraca” ou similares não poderão ser utilizados;
g) Fica permitido a prática de esportes de contato e lutas;
h) Os profi ssionais de educação física que atuam como personal trainer poderão 

atuar seguindo os protocolos “regras da vida” respeitando os distanciamentos entre os 
alunos, ou até 3 (três) por horário;

i) As piscinas poderão funcionar com apenas 1 (uma) pessoa por raia, incluindo 
a realização de aulas de natação e hidroginástica não se admitindo a permanência de 
pessoas fora d’água nos arredores do local;

j) As academias de condomínio poderão funcionar, com uso obrigatório de máscara, 
álcool 70%, obediência aos protocolos “regras da vida” e desde que com limite de 50%. 

k) As Piscinas dos condomínios poderão ser frequentadas para uso recreativo por 
02 grupos familiares por vez, desde que respeitando os limites de distanciamento social e 
os protocolos “regras da vida”.

XIX – As atividades empresarias que estiverem mencionadas nos incisos anteriores que 
não tem o horário defi nido especifi camente, poderão funcionar das 5h às 22h, obedecendo 
aos protocolos “regras da vida”;

§1º Os bares, restaurantes e congêneres poderão atender até meia noite, com 
autorização para música ao vivo, sem limites de componentes e distanciamento mínimo de 
dois metros para o público, DJ como som ambiente, sendo vedado ainda, pista de dança e 
bandas, devendo ser respeitado os protocolos “regras da vida”, fi cando também permitido 
o funcionamento de restaurantes no modelo self-service (servido pelo próprio cliente), com 
utilização de máscara e luvas, fi cando ainda, autorizado o funcionamento dos restaurantes 
no sistema de rodizio.  

I – Deverá ser respeitado o distanciamento previsto no protocolo “regras da Vida”, sendo 
vedado a permanência de pessoas em pé no estabelecimento.

II – As mesas deverão respeitar o número máximo de 08 (oito) pessoas sentadas, 
conforme protocolo “regras da vida”.
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III - Fica permitido a exibição áudio visual de jogos ou eventos esportivos, devendo ser 
respeitado o distanciamento social, sendo vedada a permanência de pessoas em Pé e 
respeitando o protocolo “regras da vida”. 

IV - Ficam liberadas as áreas de Brinquedoteca e parquinhos infantis em geral com 
capacidade máxima de 50%, respeitando as “regras da vida”, estando proibidos os 
brinquedos de contato de difícil limpeza recorrente, tais como piscina de bola, escorrega, 
túneis e outros que por orientação da vigilância sanitária não possam ser higienizados 
recorrentemente.

§2º - Fica permitido à realização de aulas práticas nos cursos da área da saúde, 
seguindo os protocolos “regras da vida”. 

§3º - Fica permitido à realização de aulas presenciais nos cursos de pós-graduação 
com limitação de 50% da capacidade obedecendo aos protocolos “regras da vida.”

§4º - Ficam liberadas as atividades de atendimento multidisciplinar na área da saúde: 
psicólogos, fonoaudiólogo, psicopedagogo e profi ssionais de educação física, seguindo os 
protocolos “regras da vida”.

§5º - Ficam liberadas as atividades econômicas de preparação de comemorativos e 
serviços de buffet e congêneres (aniversários, batizados e casamentos), com limitação de 
convidados em 50% da capacidade do salão com limite máxima de 200 (duzentas) pessoas 
com horário até meia noite, seguindo os protocolos “Regras da Vida”, condicionando a 
abertura a regularidade da licença sanitária ativa, bem como a adesão no sistema de 
“retrovigilância” da subsecretaria de Atenção básica, vigilância e promoção da saúde 
(SUBPAV).

§6º - Fica permitido o funcionamento de parques de diversões com capacidade máxima 
de 50%, e seguindo o protocolo “regras da Vida”, fi cando proibidos alojamentos infantis.

§ 7º - Fica liberado o funcionamento de cinema com 50% de capacidade máxima, e 
seguindo o protocolo “regras da Vida”. 

Art. 3º - Fica permitida a prática de atividades esportivas individuais e coletivos, sendo 
vedado torcidas ou qualquer outro tipo de aglomerações.

Art. 4º - Fica determinado que a circulação de pessoas em ônibus, vans e outros meios 
de transporte coletivos, deverá observar a redução em 30% (trinta por cento) da capacidade 
de lotação, com todos os passageiros sentados, bem como a recomendação que os táxis 
e motoristas de aplicativos trabalhem com vidro dos veículos abertos, sob pena de multa 
e responsabilização ao Condutor e à Empresa ou Estabelecimento prestador de serviço.

Art. 5º - Fica permitido o funcionamento, em horário normal, das atividades industriais, 
agrícolas e de construção civil, bem como lojas que se dedicam ao comércio de materiais 
de construção e congêneres, obedecendo aos protocolos “regras da vida”.

Art. 6º - Ficam permitidas, as atividades de Consultórios e Clínicas de Saúde, desde 
que o atendimento ocorra com horário marcado e sem fi las de espera. 

Art. 7º - Fica vedada a utilização de capelas mortuárias para velório, cujo falecimento 
tenha sido em decorrência de COVID-19; fi cando estabelecido o limite de 30% (trinta por 
cento) de ocupação para casos em que o falecimento tenha ocorrido por outro motivo.

Art. 8º - As pessoas físicas que descumprirem as medidas sanitárias e de isolamento 
social estabelecidas através de decreto do Poder Executivo Municipal, em razão da 
pandemia de COVID-19, estão sujeitas à multa administrativa no valor de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), que poderá ser dobrada, na hipótese de reincidência, sem prejuízo da 
responsabilização penal correlata, conforme determinado pela Lei Municipal n.° 9.015, de 
25 de agosto de 2020.

Art. 9º - Em se tratando de estabelecimento comercial, a inobservância às medidas 
sanitárias e de isolamento social estabelecidas através de Decreto do Poder Executivo 
Municipal, em razão da pandemia de COVID-19, sujeita o estabelecimento infrator, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal e sem prejuízo das sanções já previstas em 
legislação municipal, inclusive com a cassação de alvará, às seguintes sanções:

I- Multa no valor de 2 UFICAS;
II - Em caso de reincidência, multa de 10 UFICAS.

Art. 10 - Os órgãos públicos da Administração Direta e Indireta Municipal adotarão 
expediente normal, com funcionamento interno, com atendimento presencial ao público 
das 8h às 17h.

I - Os Secretários Municipais e Presidentes de Autarquias e Fundações, com vistas à 
manutenção das atividades que demandarem exercício presencial das funções, para fi ns 
de continuidade dos serviços, fi cam autorizados a determinar o funcionamento presencial 
em suas respectivas estruturas administrativas, desde de que observadas as medidas de 
higiene e prevenção ao contágio do coronavírus. 

II – Observando-se a natureza da função e a ausência de prejuízo da atividade, poderá 
ser adotada a modalidade de trabalho remoto (“home offi ce”), fi cando tal medida a critério 
do gestor de cada pasta. 

Parágrafo Único: Os Agentes de Endemias, Agentes de Saúde Pública, Guardas de 
Endemias, Guardas Sanitários, os servidores que trabalham nas Salas de Vacinação, 
Campanhas de Vacinação, Vigilância Sanitária, Postura Municipal, Guarda Municipal, 
Unidades Básicas de Saúde, Hospitais, Unidades Pré-Hospitalares, Centro de Referência, 
Farmácia Municipal, Fundação Municipal da Infância e Juventude, inclusive os Conselhos 
Tutelares I, II, III, IV e V, bem como as demais atividades públicas essenciais, cumprirão 
normalmente suas respectivas jornadas de trabalho.

Art. 11 - Fica determinado que o Departamento de Fiscalização e Vigilância Sanitária 
de Campos dos Goytacazes-RJ, a Superintendência de Posturas, a Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, com apoio da Guarda Civil Municipal, GOE e da Polícia Militar, deverão 
inspecionar e exercer seu poder de polícia sanitária através da garantia do cumprimento do 
protocolo “Regras da Vida” e demais protocolos específi cos, fi cando os estabelecimentos 
que desacatarem a determinação sujeitos à cassação do alvará e interdição, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cabíveis.

Art. 12 - Em conformidade com a portaria nº 26/21 da secretaria municipal de educação 
ciência e tecnologia (SEDUCT) e as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, o início 
das aulas no modelo de ensino híbrido seguro se dará posteriormente ao período de 21 
dias após a primeira dose da vacinação dos trabalhadores da educação de cada unidade 
escolar ou 21 dias após a dose única especifi camente para a vacina da Jansen.

Parágrafo único – Fica liberado o funcionamento presencial das Instituições de 
Ensino Superior com capacidade máxima de 50% a partir de 21 dias após a vacinação dos 
professores da referida instituição.

Art. 13 - Fica convocado o Gabinete de Crise Covid-19 criado pelo Decreto nº 002/2021 
para reunião virtual, em 09 de agosto de 2021, às 9h, para informações e novas ações a 
serem implementadas. 

Art. 14 - Este Decreto vigorará entre as 23h 59min de 19 de julho de 2021 e 23h 59min 
de 09 de agosto de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 19 de julho de 2021.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

PORTARIA Nº 1749/2021

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NAS COMISSÕES ESPECIAIS CRIADAS PARA O 
MONITORAMENTO, ELABORAÇÃO DE MAPAS DE DEMANDAS, E ORGANIZAÇÃO 
DO FLUXO DE REALOCAÇÃO DOS PACIENTES ATENDIDOS NO HOSPITAL GERAL 
DE GUARUS – HGG, ESTABELECIDAS NA PORTARIA N° 743/2021, DO DIA 19 DE 
MARÇO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO a Portaria nº 759/2021, do dia 18 de março de 2021, que nomeou 
Anderson Alves de Barros para exercer o cargo de Subsecretário de Planejamento e Gestão 
na Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1105/2021, do dia 07 de maio de 2021, que tornou sem 
efeito a Portaria nº 125/2021, que nomeou Dante Pinto Lucas para exercer o cargo em 
comissão de Vice-Presidente na Fundação Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1108/2021, de 07 de maio de 2021, que nomeou Adelsir 
Barreto Soares para exercer o cargo em comissão de Presidente na Fundação Municipal 
de Saúde.  

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam alteradas as Comissões Especiais criadas pela Portaria n° 743/2021, do 
dia 19 de março de 2021, para fi ns de monitoramento, elaboração de mapas de demandas 
e organização do fl uxo de realocação dos pacientes atendidos no Hospital Geral de Guarus 
– HGG.

Art. 2º - As Comissões Especiais, criadas pela Portaria n° 743/2021, serão as seguintes:

I – Comissão para avaliar o acesso à Rede de Atenção à Urgência e Emergência do 
Hospital Geral de Guarus – HGG;

II – Comissão para reestruturação do fl uxo para execução das cirurgias e procedimentos 
eletivos;

III – Comissão para elaboração do planejamento estratégico para o suporte ao Hospital 
Geral de Guarus.

Art. 3º - A Comissão prevista no inciso I do artigo 2º será composta pelos seguintes 
membros:

I – Frederico Paes – Vice-Prefeito (Presidente);

II – Paulo Roberto Hirano – Subsecretário Geral de Saúde (membro);

III – Adelsir Barreto Soares – Presidente da Fundação Municipal de Saúde e Secretário 
Municipal de Saúde (membro);

IV – Vitor Ramos Mussi Netto – Superintendente da Fundação Municipal de Saúde no 
Hospital Geral de Guarus – HGG (membro);

V – Genil Alves Paula – Superintendente das Unidades Pré-hospitalares da Fundação 
Municipal de Saúde (membro);

VI – Patrícia Gama Pessanha da Silva Videira – Chefe da Emergência Hospital Geral 
de Guarus (membro).

Art. 4º - A Comissão prevista no inciso III do artigo 2º será composta pelos seguintes 
membros:

I – Frederico Paes – Vice-Prefeito (Presidente);

II – Paulo Roberto Hirano – Subsecretário Geral de Saúde (membro);

III – Bruna de Araújo Siqueira – Diretora de Auditoria, Controle e Avaliação da Secretaria 
Municipal de Saúde (membro);

IV – Anderson Alves de Barros – Subsecretário de Planejamento e Gestão da Secretaria 
Municipal de Saúde (membro);

V – Gabriel de Assis Rangel Crespo – Subprocurador Geral do Município (membro).

Art. 5º - As Comissões Especiais previstas nesta Portaria deverão apresentar relatórios 
conclusivos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação. 

Art. 6° - Ficam convocadas as Comissões Especiais de que trata esta Portaria, para 
uma reunião ordinária, a ser realizada no dia 20 de julho de 2021, às 14 horas, na sede da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, a fi m de tratar dos assuntos pertinentes ao 
desenvolvimento do contido no artigo 1° desta Portaria, sobretudo no que tange à pediatria 
do Hospital Geral de Guarus - HGG, de acordo com as atribuições correspondentes a cada 
Comissão Especial.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 19 de julho de 2021.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

P!"#$"%$ N°1750/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 238/2021, Dinalva Romão da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de 
Governo, o cargo em comissão de Diretora de Ações Governamentais, Símbolo DAS-3, 
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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P������� N°1751/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 904/2021 que nomeou Evanilson Ribeiro 
Machado, para exercer na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Pesca e Aquicultura, Símbolo DAS-7, com vigência 
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°1765/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 535/2021 que nomeou, Alan Carlos de Souza 
Nunes, para exercer na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, o cargo em comissão 
de Coordenador de Manutenção, Símbolo DAS-5, com vigência a contar de 08/07/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°1766/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Paola Moura Auler, para exercer na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
o cargo em comissão de Coordenador de Manutenção, Símbolo DAS-5, com vigência a 
contar de 08/07/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°1767/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Alan Carlos de Souza Nunes, para exercer na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, o cargo em comissão de Coordenador Financeiro, Símbolo DAS-5, com vigência 
a contar de 08/07/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°1768/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Carlos Henrique de Oliveira Precioso, para exercer na Secretaria Municipal 
de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, junto a Subsecretaria Municipal de 
Meio Ambiente, o cargo em comissão de Gerente de Licenciamento, Símbolo DAS-4, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°1770/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Júlio Carlos da Silva Junior, para exercer na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, junto a Subsecretaria Municipal de 
Meio Ambiente, o cargo em comissão de Coordenador de Educação Ambiental, Símbolo 
DAS-5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°1772/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 001/2021, 
Leticia Ribeiro Machado, para exercer na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
Mobilidade e Meio Ambiente, junto a Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente, o cargo 
em comissão de Coordenador de Licenciamento, Símbolo DAS-5, com vigência a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°1773/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Micaela Albertini Pereira Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de 
Saúde, o cargo em comissão de Auxiliar Especial Administrativo de Odontologia, Símbolo 
DAS-5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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